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COMPOSIÇÃO DE ÍNDICES DO ART. 4º DA PORTARIA 115/2018  

 
Eu, SÉRGIO MARCOS REINHEIRMER, portador da carteira de identidade nº 

5011268504, expedida pelo SSP/PC RS, CPF 438.862.480-20, na condição de representante legal 

do (a) COPA UNIÃO DE CLUBES  - CUC, inscrita no CNPJ Nº10.373.540/0001-74, declaro, 

sob as penas previstas no artigo 299 do vigente Código Penal Brasileiro, para efeito da 

comprovação de regularidade que trata o art. 4º da Portaria nº 115, de 03 de abril de 2018 que a 

composição dos índices estabelecidos nos incisos I e II do referido artigo se dá na forma abaixo:  

 

COEFICIENTE E ÍNDICE MEMÓRIA DE CÁLCULO  DOCUMENTO BASE 
Índice de gastos administrativos: 
 0,995441 
 

 
220.323,92 
221.332,80 

DRE, página 03 item 4.2 
 
 
 DRE, página 03 item 3.2 
 
 

Índice de Liquidez corrente: 
1,061537 
 

 
181.182,45 
170.679,22 

 
Balanço. Página 01, item 1 .4 
 
Balanço- Página 02 item 2.5 
 

 
 

Caxias do Sul/ RS, 01 de março  de 2022. 

 

 


